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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLIM LEGISLATIVA 

LEI n" 2 815. de 6 de novembro do 1967. 

I~':"I 
n.iQ:J. 
..... 

c 

Transfere a sede do distrito 
de Floresta. 

o PRESID1l}!TE DA ASSm:3LÉIP. LEJI.5LA'fIVA DO ES'rADO DE ;,ATO 
GROSSO: ' 

Faz saber que ~ Assembléla,LeSls1ativa do Estado decreta 
e eu promulgo nos termos do paragrafo 2º do artigo 17, da 
Consti tuição Estadual, fi s6guinte lei: 

Artigo 1 2 - Pica trunsferlda a seds do distrito de Flo -
resta, município de Icruatemy, para Jacarei. 

Artigo 2 Q - Esta.. leI entrará em vi,:or na .data de sua p'!:! 
blicação J revo6adas as disposigões em contrário. 

Assembléia Lee;isl.:ltiva do Estado., em .Cuiabá, 6 de novem­
oro de 1967. 
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Deljutado Ri·ULl\fUEL PINffi;;IRO 

Presidente da Assembléia Legislativa 


